NOTIFICAÇÃO Nº 01/2011
DO     :  MUNICÍPIO  DE PEIXOTO DE AZEVEDO

PARA : MEDLIFE FARMACÊUTICA LTDA - ME

O MUNICÍPIO DE PEIXOTO DE AZEVEDO, ESTADO DE MATO GROSSO, pessoa jurídica de Direito Público Interno, devidamente inscrito no CNPJ sob o nº 03.238.631/0001-31, com sede à Rua Ministro César Calls, nº 226, Centro, na cidade de Peixoto de Azevedo/MT., neste fazendo-se representar pelo Prefeito Municipal, Senhor Sinvaldo Santos Brito, denominado de NOTIFICANTE, NOTIFICA a Empresa MEDLIFE FARMACÊUTICA LTDA -ME, pessoa jurídica, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 02.761.780/0001-18, estabelecida à Avenida Brasília, Quadra 66, lote 15, Setor Aeroporto, na Cidade de Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás, neste ato representado pela Senhora VANEIDE FIRME DE LIMA, brasileira, solteira, empresária,  portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 5.130.864-SPTC e do CPF nº 022.465.761-56, doravante denominada NOTIFICADA, quanto ao não cumprimento do item 12.1.4. da Cláusula Décima Segunda, do Contrato de Registro de Preços  nº 19/2011, referente a inexecução do objeto adjudicado, conforme noticiado no documento em anexo. 

Decorridos 15 dias do recebimento da presente, a não apresentação ou a aceitação das alegações feitas, a notificação implicará na rescisão do Contrato acima mencionado, bem como nas sanções administrativas e judiciais cabíveis, importando ainda, na aplicação das penalidades previstas no artigo 7º da Lei 10.20/2002 e da Lei Federal 8.666/93, bem como as indenizações devidas quanto aos prejuízos que vier sofrer o erário Público Municipal, tudo em conformidade com o estabelecido no Contrato de Fornecimento - Registro de Preços 19/2011 firmado com esta municipalidade e legislação pertinente à matéria.

Ficando, assim, devidamente NOTIFICADA quando do recebimento desta. 



                    Peixoto de Azevedo-MT, 12 de Setembro de 2011.

                                                                ___________________________________

                                                                       Sinvaldo santos Brito
                                                                                        Prefeito Municipal
